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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 12.909
                        de 22 de maio de 2023.                        

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 6.665/2023 e 24.709/2023, 

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.570.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas
de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

527 1 Secretaria de Infraestrutura 1.370.000,00

680 1 Secretaria de Comunicação e participação Popular 200.000,00

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.570.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil reais).
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   

Botucatu, 22 de maio de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de maio de 2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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